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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

MANIFESTAÇÃO

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais

 

Ilustre Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao
Parecer Jurídico nº 351 de 31 de outubro de 2023 exarado pela Procuradoria Geral deste Município, que
teve como objetivo a análise de viabilidade jurídica para a celebração de parceria com
a OSC ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFANCIA E DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA
LUZIA- APIAS, inscrita sob o CNPJ: 24.427.155/0001-77, usamos o presente documento para
demonstrar que as alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram concluídas em sua
integralidade pela Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais.

Vejamos:

- A folha 09 versa sobre a necessidade de assinatura no comprovante de inscrição PJ no
respectivo Conselho de Política Pública de fls 113. O documento foi devidamente inclído neste processo
SEI com protocolo nº 0008245. 

- Ainda na folha 09, é mencionado a ausência de consulta ao cadastro municipal sobre
pessoas físicas ou jurídicas punidas, inidôneas ou impedidas, qual seja, Cadastro Informativo de
Inadimplência – CADIN Municipal. Informamos que o município não dispõe de sitio oficial para consulta
de débitos ativos advindos de celebração de parcerias que seria o equivalente ao CADIN Municipal.

-Foi ainda ressaltado o dever de a Secretaria parceira exigir a continuidade da habilitação
fiscal ao longo da parceria. Tal ação ficará sob a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias desta
SMDS, que após a assinatura do Termo de Fomento, passará a ser responsável por meio da designação do
Gestor, por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

 

Santa Luzia, 13 de outubro de 2023.

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Secretária Executiva dos Conselhos

Mat. 36.769

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
14/11/2023, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Manifestação 0008199         SEI 23.20.000000405-5 / pg. 146

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0008199 e o
código CRC AA5A8348.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DESPACHO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/CDC/SMDS/SCMDC

Em atenção à Manifestação 0008199 da Secretária Executiva dos Conselhos datada de
13/11/2023, quanto à OSC ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFANCIA E DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE SANTA LUZIA- APIAS , inscrita sob o CNPJ: 24.427.155/0001-77, entende-se que as
alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram sanadas em sua integralidade, o que conclui que a
viabilidade jurídica solicitada pela Lei Federal 13.019/2014 está atendida.

 

Defiro o prosseguimento do feito.

 

 

Ana Clara Paiva Gabrich

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Mat.35.758

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Paiva Gabrich , Secretária, em 17/11/2023,
às 02:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0008291 e o
código CRC 81C6D674.

23.20.000000405-5 0008291v3
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Poder Executivo
5Quarta - feira, 08 de novembro de 2023 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

 PUBLICAÇÃO EXTRATO TERMO DE FOMENTO 01/2023 - FMAS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N° 01/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição Ministério Jericó, CNPJ 74.074.113.0001/78  e a Pre-
feitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
Ministério Jericó, CNPJ 74.074.113.0001/78 e o município de Santa Luzia, através do Termo de Fo-
mento SMDSC nº 01/2023 assinado em 07 de novembro de 2023 com anexo do Plano de Trabalho 
aprovado em 03 de agosto de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 06 de maio de 2024, 
contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde que o período 
total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 07 de Novembro de 2023.

SUBSCRITORA:  JONATAS TRINDADE DE ALMEIDA (Presidente OSC), ANA CLARA 
PAIVA GABRICH (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e JÚLIO CÉ-
SAR CESÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente do CMAS).
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Poder Executivo
4 Quinta - feira, 23 de novembro de 2023Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA

Oliveiro Felipe de Oliveira

Orides Camilo Soares

Osvair Moreira de Freitas Dias

PABLO DA SILVA CARVALHO
Patrícia Conceição Gabrich de Souza

Patrícia de Paula Cruz

Patrícia Moreira de Carvalho

Polliana Neris dos Santos Soares

Raianne Pereira Matos da Silva

Rania Gonçalves Camelo

Rebeca Ribeiro Campos Teixeira
Reginaldo Anário rosa

Rejiane Gomes da Silva (recusa e substituição RF)

Renan Martins Rodrigues

Roberto Carlos Ribeiro Souza

Ronaldo dos Santos Silva

Ronaldo Felix dos Santos
Rony das Dores Baptista
Rosa Maria de Oliveira Silva

Rosa Oliveira dos Santos

Rosália Maria de Jesus Silva Magalhães
ROSANA DE FATIMA HELIODORO ALVES APOLINARIO
Rosangela Rodrigues da Cruz

Roseli da Conceição Ribeiro

ROSEMAR DA CONCEIÇÃO MARCEL
Rosemere Aparecida Paulino

Rosimeire de Brito Sa
Rubens Pedro Ribeiro

SAMARA CARVALHO SANTOS
Samuel de Carvalho Rocha

Sandra Aparecida da Paixão Rodrigues
Sandra de Fátima Evangelista

Sergio Luiz de Carvalho Alves

Shirley Ribeiro Pinheiro

Silvana Figueiredo Vicente

Silvestre Pereira dos Santos

Simone Aparecida Aguiar Santos

Simone Aparecida Gonçalves

Simone Vieira da Silva Ferreira

Solane Costa dos Santos

Solange Candida Santos Fraga

Sonia Dores do Couto

Sterfane Venancio

Suelen Louara Gomes Lopes

Tainá Conceição Rosa Soares
Talita França de Moura
Tânia Aparecida Barbosa de Deus
Tarlei dos Santos
Tatiane Luzia de Souza Coutinho
Teresa da Conceição Giovannini Almeida
Thereza Cristina Bastos Ribeiro
Thiago Henrique Pimenta Vieira
VALDECIR SILVA DE ALMEIDA

Valdeni Santana Vieira

Valter Fernandes Gomes de Oliveira

Vandenir de Fátima Gonçlaves Silva

Vanusa Soares Ribeiro

Veronica Sabrina Soares Costa

Vicente Gonçalves Brita
Victoria Clelia Lopes Conceição

Vitor Moreira Souza

Walem Costa Silva

Washington Maciel Rosa (Recusa e Substituição RF)

William Erickon Ferreira dos Santos

Wellian Martins de Jesus Neves
WILMA MESSIAS DA SILVA

Wilson Almeida Soares

RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE 
FOMENTO nº 03/2023

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições nos 
termos do artigo 81 da Lei Orgânica n º 01/2000, retifica texto referente à publicação do Extrato do 
Termo de Fomento nº 03/2023, realizado em 22/11/2023, a saber:

Onde se lê: SUBSCRITORES: ELIZABETE DE ALMEIDA TEIXEIRA TÓFANI (Presidente 
OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE SOUZA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania)

Leia-se: Onde se lê: SUBSCRITORES: ELIZABETE DE ALMEIDA TEIXEIRA TÓFANI 
(Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Social e Cidadania)

PORTARIA Nº 72/2023 SMDSC

Dispõe sobre a Designação do gestor para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 
celebradas entre o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de 
Direitos da Assistência Social.

 O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
1.319/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como Ges-
tora da Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a OSC Creche 
Comunitária Senhora da Paz, por meio do Processo Administrativo nº 06/2022 - Termo de Fomento 
nº 02/2022, designada pela Portaria nº 70/2023 SMDSC.

Art. 2º Designar o servidor Matheus Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o mu-
nicípio perante a Organização da Sociedade Civil- OSC Creche Comunitária Senhora da Paz, tor-
nando-se Gestor de Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a 
referida OSC, por meio do Processo Administrativo nº 06/2022 - Termo de Fomento nº 02/2022, no 
âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 23 de novembro de 2023

 

 Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento analisou e julgou os Autos de Infração abaixo especificados, proferindo as 
seguintes decisões:

AUTO DE INFRA-
ÇÃO

INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª 

INSTÂNCIA

Auto de Infração nº: 
066/2022*

Intervenção em Área de 
Preservação Permanen-
te – APP sem autoriza-
ção do órgão ambiental 

competente, por meio de 
construção em alvenaria 
a menos de 30 (trinta) 

metros do curso d’água.

Geone Cristian 
Lourião

Autuação Parcialmen-
te Procedente

Termo de Embar-
go/Suspensão nº: 

017/2020**

Intervenção em Área de 
Preservação Permanen-
te – APP sem autoriza-
ção do órgão ambiental 

competente, por meio de 
construção em alvenaria 
a menos de 30 (trinta) 

metros do curso d’água.

Geone Cristian 
Lourião

Autuação Procedente

Observação: *Fica o (a) Autuado (a) intimado (a), no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a oferecer 
defesa administrativa, caso queira, contra o respectivo auto de infração, contados da data da ciência 
ou promover o pagamento da (s) multa (s) cominada (s), no mesmo prazo, conforme Art. 98 do 
Decreto Municipal 4195/2023.

** O autuado poderá apresentar defesa escrita dirigida ao órgão ou entidade responsável pela 
autuação, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da autuação, sendo facultada a juntada de 
todos os documentos que julgar convenientes à defesa. A Defesa deve conter os requisitos expressos 
no Art. 106 do Decreto Municipal 4195/2023.

 

Santa Luzia, 23 de novembro de 2023.

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

Para: Gestão de Parcerias

A/c: Davi Otoni

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 629/2023-11

 

Assunto: Solicitação (FAZ)

 

Prezado,
 

Cumprimentando-os(as) cordialmente,  e em atenção, informo ressaltas
apresentadas na Manifestação, que precisam serem cumpridas pela Gestão de Parcerias para
que dê continuidade ao processo.

 

 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários.
 
 

Atenciosamente,
 

Romana Cristina Sena Dias
Supervisora dos Conselhos Municipais

Mat.36.769

 

 

Santa Luzia, em 22 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
08/12/2023, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo
À
Secretaria de Finanças
A/C: Márcia Carlota Marques de Almeida
 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 868/2023-12

 

Assunto: Solicitação (FAZ)
Repasse de recurso financeiro – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFANCIA E DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA- APIAS
 
 
 
Prezado Secretário,

Por meio deste instrumento, vimos solicitar a V. Sa. que inicie os procedimentos financeiros
necessários para empenho do valor infracitada, referentes à programação destinada à transferência
voluntária de recursos, advindo de Emenda Impositiva Direcionada, alocado no Fundo Municipal da
Assistência Social, chancelada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, no valor de R$28.358,58
(Vinte e Oito mil Trezentos e Cinqüenta e Oito reais e Cinqüenta e Oito centavos), para a execução do
projeto “Fortalecimento os vínculos da Esperança”, que tem o objetivo de promover a manutenção do
serviço de convivência e o fortalecimento de vínculos familiar e social.

Tal solicitação se justifica uma vez que o Parecer Jurídico Nº 343/2023/PGM, conclui pela
viabilidade jurídica do procedimento de celebração com a instituição beneficiária ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À INFANCIA E DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA- APIAS , inscrita sob o
CNPJ: 24.427.155/0001-77, localizado na Rua Floriano Peixoto, 409, bairro Centro – Santa Luzia/MG,
conforme o Termo de Fomento, Plano de Trabalho, Parecer Jurídico nº 351/2023, em anexo.

Ressaltamos que a Instituição enviou o Ofício N° ISJ042/2023 com a abertura da conta para
crédito da Emenda Impositiva

Da dotação orçamentária: 02.029.004.08.242.2083.6002 – Emenda Impositiva, elemento de
despesa – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1500, Ficha 3645.

 

Ressalta-se que o prazo para pagamento é até o dia 20/12/2023, conforme Termo de Fomento
anexo.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.
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Atenciosamente,

 

 

Romana Cristina Sena Dias
Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Santa Luzia, em 04 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
08/12/2023, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
14/12/2023, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0012422 e o
código CRC AAD1DA78.
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Poder Executivo
15Terça - feira, 12 de dezembro de 2023 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
75

Priscila Cristina 
Gonçalves Abreu

779 0

76
Marta Izabela 
Rodrigues de 

Oliveira
2462 0

77
Danielle Diniz 
do Nascimento

2208 0

78
Rayssa Luane 
Martins Silva

769 0

79
Jade Penalva 
Nascimento 

Skroch
2705 0

OBSERVAÇÃO: Conforme item 4.1.8.1 do edital PSS 003/2023, no caso de empate entre os 
classificados, o desempate para a determinação da colocação de cada qual se dará pela adoção dos 
seguintes critérios, respeitada a ordem de precedência abaixo:

I – O candidato com maior tempo de experiência em Saúde Pública;

II – O candidato mais idoso.

   

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 003/2023

CLASSIFICAÇÃO FINAL PCD - ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Nome Inscrição Pontuação  

1
Elusiano da Silva 

Marques
3106 2

CLASSIFICA-
DOS

2
Alcione de Ân-

gelus Silva
2064 0

         

OBSERVAÇÃO Conforme item 4.1.8.1 do edital PSS 003/2023, no caso de empate en-
tre os classificados, o desempate para a determinação da colocação de cada qual se dará pela adoção 
dos seguintes critérios, respeitada a ordem de precedência abaixo:

I – O candidato com maior tempo de experiência em Saúde Pública;

II – O candidato mais idoso.

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 003/2023

DESCLASSIFICAÇÃO FINAL - ASSISTENTE SOCIAL

Inscrição Nome

203 Apoliana de Souza Madureira

2080 Ângelo Márcio Ferreira

2204 Elianda  das Dores Santos Ferreira

2442 Jéssica Soares de Amandula

2693 Eva Helena Nunes

2839 Débora Ferreira de Freitas Pereira

2942 Eliene da Silva Santos Cruz

OBSERVAÇÃO: Candidatos foram desclassificados por não apresentarem documentação com-
pleta, conforme itens 2.9, 2.16 e 4.1.4 do edital 003/2023.

IMPAS

PORTARIA N°063 DE 2023
Dispõe sobre Concessão de Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade.

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social do Município de 
Santa Luzia, no  uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 69A, inciso IX da Lei Municipal 
2.644/2006,com alterações da Lei 2.940/2008, resolve:

Art. 1° - Fica concedido o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos 
proporcionais, nos termos do Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b” da CF/1988, com redação de EC 
41/2003, c/c Art. 22 da Lei 2.644/2006, à servidora Ester Pereira da Rocha Santos, Matrícula 26.355, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço Educacional, na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, a 
partir de 09/12/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA Nº 76/2023 SMDSC

Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 
celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
1.3019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Designar o servidor Matheus Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o 
município perante a Organização da Sociedade Civil- OSC Associação de Proteção à Infância e de 
Assistência Social de Santa Luzia- APIAS, tornando-se Gestor da Parceria celebrada mediante o 
Processo Administrativo nº 06/2023 – Termo de Fomento nº 03/2023 celebrado com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assis-
tência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 12 de dezembro de 2023

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público, para conhecimento dos interessados, 
relação das autorizações de supressão e/ou poda concedidas pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Abastecimento - SMMA no mês de novembro de 2023 em conformidade 
com o art. 10 da DN - Deliberação Normativa CODEMA nº 02/2023 de 13 de setembro de 2023.

Protocolo Autorização Procedimento
Quanti-

dade
Endereço

7275 245 Poda 01
R. Minas Gerais, 118 - 

Bonanza

16283 303 Supressão e Poda 07
R. Da Alegria, 100 - 
Vale do Tamanduá

17526 313 Supressão 01
R. Pernambuco (Lote 
27 – Q. 1) - Bonanza

17398 314 Supressão e Poda 13
R. Manoel João Batis-
ta, 310 - Córrego Frio

16902 307 Supressão 04
R. Professor Francisco 
Tibúrcio de Oliveira, 

266 - Moreira

17960 321 Supressão 01
R. Da Felicidade, Snº 
(Lote 28 - Q. 5) - Vale 

do Tamanduá

17898 319 Supressão 02
R. Cônego José Tomaz, 

28 - Idulipê.

18027 321 Supressão 24
Av. Eng. Felipe Ga-

brich (Lote 2 - Q. 03) 
- Santa Matilde

18553 323 Poda 06
R. Silva Jardim, 171 - 

Centro

486 esp 341 Supressão 13
R. Da Harmonia, Snº 
(lote 31 - Q. 05) Vale 

do Tamanduá

21494 345 Supressão e Poda 05 R. Direita, 542 - Centro

23058 353 Supressão 02
R. Montes Claros, 
646 - São Benedito 

(Asteca)

20954 354 Supressão e Poda 06
R. Raul Pompéia, 277 - 

Londrina

Wagner Silva da Conceição

Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

DECRETO Nº 4.263, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera dispositivos do Decreto nº 4.142, de 07 de março de 2023, que “Dispõe sobre a nomeação 
ou recondução dos membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA de 
Santa Luzia-MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013, que “Dispõe sobre a política 
de proteção, preservação, conservação, controle e recuperação do meio ambiente e da melhoria da 
qualidade ambiental no Município de Santa Luzia, Minas Gerais”;

GABINETE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 2693/2024-03

Para: Gestão de Parcerias

A/C Davi Niemann Otoni

Assunto: Encaminhamento de Parceria Celebrada 

 

Senhor Coordenador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para encaminhar o
Processo Administrativo 06/2023, referente à parceria com a OSC ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
INFÂNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA , formalizada mediante o Termo de
Fomento para monitoramento e providências cabíveis nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal 3.315/2018, bem como as demais legislações que regem as parcerias e o fundo de repasse. 

Ressaltamos que o Parecer Juridico, vem trazendo a advertência de exigir a habilitação
fiscal ao longo das parcerias, dentre outras observações a serem realizadas pelo setor Gestão da Parcerias.
Na oportunidade informamos que tal advertência é apresentada em inúmeros Pareceres Jurídicos, exarados
pela PGM, quanto às parcerias celebradas em 2023 também.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

 

 

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

 

Santa Luzia, em 08 de março de 2024.
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Associação de Proteção à Infância e 
 
 

Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de Santa luzia
R. Floriano Peixoto 409 

CNPJ 24 427 155/0001
 

 
OF ISJ 010/2024 
De: Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de santa Luzia 
 

A 

Casa de conselhos 

 Gestão de Parcerias – Secretaria Municipal

 

 
Senhores, 

 
 

É com muita satisfação que 

Assistência Social de Santa L

filantrópicasem fins lucrativos 

RuaFloriano Peixoto nº 409, no bairro Centro

pelo seu presidente, Sr.(a) Elizabete de Almeida Teixeira 

apresentar os comprovantes de TED na conta da Instituição conforme anexo. 

 

      Sem mais para o momento e confiantes no atendimento da solicitação aqui apresentada, 

ratificamos nesta oportunidade, protesto de consideração e apreço. 

 

 

Elizabete de Almeida Teixeira Tofani

 

ciação de Proteção à Infância e de Assistência Social de Santa Luzia 

“O amor nasce com a doação. ” 
Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de Santa luzia
R. Floriano Peixoto 409 – Centro - Santa Luzia – MG - CEP 33.010-

Tel. /Fax 3641-1078/98993-0383 
CNPJ 24 427 155/0001-77 - e mail: pfinanceiro914@gmail.com

De: Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de santa Luzia 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia

É com muita satisfação que o (a)Associação de Proteção à Infância e 

Santa Luzia,(Instituto São Jeronimo) 

sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 24.427.155/0001

Floriano Peixoto nº 409, no bairro Centro – Santa Luzia/MG., neste ato representado 

pelo seu presidente, Sr.(a) Elizabete de Almeida Teixeira Tofani,vem por meio deste 

os comprovantes de TED na conta da Instituição conforme anexo. 

Sem mais para o momento e confiantes no atendimento da solicitação aqui apresentada, 

ratificamos nesta oportunidade, protesto de consideração e apreço.  

Santa Luzia, 07 marços de 2024
 
 
 

 
Elizabete de Almeida Teixeira Tofani 

Presidente 
 
 

 
 
 
 

 

Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de Santa luzia 
-030 – 

e mail: pfinanceiro914@gmail.com 

De: Associação de Proteção à Infância e de Assistência Social de santa Luzia  

de Santa Luzia 

Associação de Proteção à Infância e 

onimo) entidade privada 

24.427.155/0001-77, com sede na 

, neste ato representado 

vem por meio deste 

os comprovantes de TED na conta da Instituição conforme anexo.  

Sem mais para o momento e confiantes no atendimento da solicitação aqui apresentada, 

Santa Luzia, 07 marços de 2024. 
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Emissão de comprovantes - 3o nível

G3330710125954461
07/03/2024 10:16:46

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
07/03/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.16.32
2582802582         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: ASSOC PROT INF S LUZIA                
AGENCIA: 2582-8 CONTA:        10.802-2         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : ASSOC PROT INF S LUZIA             
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL           
AGENCIA: 1066-9 - SANTA LUZIA                  
CONTA:       5.260-1                           
                                               
FAVORECIDO:  ASSOC PROT INF S LUZIA            
CPF/CNPJ: 24.427.155/0001-77                   
VALOR: R$                              28.358,58
DEBITO EM: 07/03/2024                          
================================================
DOCUMENTO: 030701                              
AUTENTICACAO SISBB:        4.E15.857.1AA.650.0DE
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC535466 ELIZABETE DE ALMEIDA TEIXEIRA TOFAN.
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11/03/2024, 16:02 (134) Caixa de Entrada | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/view#!/Mail/0/INBOX/955 1/2

Re: Oficio de comprovante de transferencia
Quinta, Março 07, 2024 11:05 -03

Financeiro Pro Infancia
pfinanceiro914@gmail.com

Priscila Mariano dos Santos Ventura
<priscilaventura@santaluzia.mg.gov.br>
Romana Cristina Sena Dias
<romanadias@santaluzia.mg.gov.br>


Para

ESCONDER

Segue ofício e os anexos

Administrativo - APIAS

Antonielle Domingues/ Ramon Lima

31-3641-1078/ 3198993-0383

Em qui., 7 de mar. de 2024 às 11:03, Financeiro Pro Infancia <pfinanceiro914@gmail.com>
escreveu:

Boa dia a todos!
Espero que estejam bem.
Conforme solicitado estou enviando ofício, com os comprovantes de ted nas contas de nossa
Instituição.

Antecipadamente agradeço
Antonielle Domingues
Coord. Administrativa.
Administrativo - APIAS

Antonielle Domingues/ Ramon Lima

31-3641-1078/ 3198993-0383

750 KiB

Oficio 0102024 Comprovante de Ted.docx
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